
 
 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01, de 2022. 
 

RETIFICAÇÃO Nº 03 DE 27 DE OUTUBRO DE 2022 
 
 

O Prefeitura Municipal da Estancia Turística de Barra Bonita representado pelo JOSÉ LUIS 

RICI, Prefeito, no uso das atribuições conferidas pela legislação em vigor, torna pública a 

RETIFICAÇÃO N° 03 ao Edital n° 001/2022, conforme especifica abaixo: 

 
Incluir-se: 
 
 

ANEXO II ATRIBUIÇÕES DO EMPREGO CONCURSO PÚBLICO 01/2022 – MUNICÍPIO DE BARRA 
BONITA 

 

 

TÉCNICO DO EXECUTIVO IV - AGENTE SOCIAL:  
 

 Desenvolver funções de apoio ao provimento dos serviços, programas, projetos e 
benefícios, transferência de renda e ao CadÚnico, diretamente relacionadas às 
finalidades do SUAS.  
 

Atribuição Sumária Complementar: 
 

 Desenvolver atividades de cuidados básicos essenciais para a vida diária e instrumentais 
de autonomia e participação social dos usuários, a partir de diferentes formas e 
metodologias, contemplanso as dimensões individuais e coletivas; 
 

 Desenvolver atividades para o acolhimento, proteção integral e promoção da 
autonomia e autoestima dos usuários;  

 

 Atuar na recepção dos usuários possibilitando uma ambiência acolhedora;  
 

 Identificar as necessidades e demandas dos usuários; 
 

 Apoiar os usuários no planejamento e organização de sua rotina diária;  
 

 Apoiar e monitorar os usuários nas atividades de higiene, organização, 
alimentação e lazer;  

 

 Apoiar e monitorar os usuários nas atividades de higiene, organização, 
alimentação e lazer;  



 

 Apoiar e acompanhar os usuários em atividades externas;  
 

 Desenvolver atividades recreativas e lúdicas; 
 

 Potencializar a convivênciafamiliar e comunitária;  
 

 Estabelecer e, ou, potencializar vínculos entre os usuários, profissionais e 
familiares; 

 

 Apoiar na orientação, informação, encaminhanhamentos e acesso a serviços, 
programas, projetos, benefícios, transferência de renda, ao mundo do trabalho 
por meio de articulações com políticas afetas ao trabalho e ao emprego, dentre 
outras poláticas públicas, contribuindo para o usufruto de direitos sociais;  

 

 Contribuir para a melhoria da atenção prestada aos menbros das famílias em 
situação de dependência;  

 

 Apoias no fortalecimento da proteção mútua entre os menbros da famílias;  
 

 Contribuir para o reconhecimento de direitos e o desenvolvimento integral do 
grupo familiar; 

 

 Apoiar famílias que possuem, dentre os seus menbros, indivíduos que 
necessitam de cuidados, por meio da promoção de espaços coletivos de escuta e 
troca de vivência familiar;  

 

Permanecem inalteradas todas as demais disposições do Edital nº 001/2022 
 
 
 

Barra Bonita, 27 de outubro de 2022. 
 

JOSÉ LUIS RICI 

Prefeito 

 
EDER BORGES DE ALMEIDA VARELLA PINI 

 

Instituto Universal de Desenvolvimento Social – IUDS 


